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ATA DA sEssÃo DA courssÃo DE LtctrAÇÃo PARA JULGAMENTo DA TollilADA DE

PREçOS N'004/20í9

/\:r 10h00mrn (dez) horas do dia 08 de ianeiro de 2020, no endereÇo Praça Monsenhor José

Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis, Estado de Sêrgipe, reuniram-se na sala de

lrflt;rÇôes da Prefeitura Municipal, a Comissào Permanente de Licitação constitui(jâ pela

Irortarra no 841, de 02 de janeiro de 2020. para proceder com a continuação da TOMAUA DE

PREÇOS N" 004/2019, que tem como ob.ieto a CONTRATAÇÁO DE EMI-'RESA

i-;$PECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA REFERENTE A

i'/i,,/IIúEN'TAÇÃO EM PARALELEPIPADO DA RUA "B' E TRAVESSAS "4" E 'B'.

L-OCALIZADAS NO CONJUNTO ALBANO FRANCO (COHAB 3), NA SEDE DO MUNICIPIO

i]E NEOPOLIS/SE, EM CONFORMIDADE AO CONTRATO DE REPASSE N' 834659/20í6

L:NTRE MINISTERIO DAS CIDADES/CAIXA E O MUNICIPIO DE NEÓPOLIS PROCESSO N"

:tj46. 1034682-13/2016, observado as especificações e planilhas constantes do Arrexo I do

l'cirlal. Tendo como criterio de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL. Do qual partrcrpam as

!i,lpiesas, COIMBRA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ sob o n''

12 ô38.431/0001-67, ESSENCIAL TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA-ME inscrita no

r;NPJ sob o n" 10.656.129/0001-06. SF:RGIPE EMPREENDIMENTOS LTDA insclita no t-INPJ

S':b O N., 29,889.275IOOO1.OO. ASCON CONSTRUÇÓES E EMPREENDIMENTOS [.TDA

rrrscrita no CNPJ sob o no 27.932.596/000'l-14 e a CONSTRUTORA JS.S DE SANTANA

l-.IUA-ME inscrita no CNPJ sob o no 04 162.658/000í -50. Na sessão anterior do diá'10 de

dezembro de 20í9. marcada para prosseguimento da licitação a CPL constatou a presenÇa da

equipe técnica: SIDNEY LEITE ANDRADE SANTOS DE OLIVEIRA, MANOEL MICHAEL LIMA

';rAl',lTos, engenheiro civil CREA 2714007015 e THAIS DE LEMOS FARIAS DA SILVA

Lrigenheira Civil CREA: 2715651031. Bem como constatou-se que nenhuma das empresas

partrcrpantes encaminharam representantes. Dando continuidade a CPL procedeu com a

análse da documentaÇão apresentada e constatou que, com relação ao questionamento da

.rnrpresa SERGIPE EMPREENDIMENl OS LTDA, que seu concorÍente a enrpresa

CONSTRUTORA J.S.S DE SANTANA LTDA-ME, apresentou, Prova de Regularidade para com

as Fazendas Federal, exigência do item 10.3.3 com o prazo de validade vencicla. A CPL

constatou que o questionamento ê vahdo, tendo em vista que a Prova de Regulalri-lr;e para

corn as Fazendas Federal apresentada pela empresa venceu em 08/10/2019. antes da sessáo

,ie abeÉura. Bem como em se tratando cla regularidade fiscal a mesma por ser ME e/ou EF)P,

(,oírlorme rtem í0.3.7. do edital, oaso seja declarada vencedora, será assegurado, o prazo de

05 (cinco) dias úteis para a regularizaçáo. Toda via com relaçáo ao questionamento da

Írrnpresa SERGIPE EMPREENDItVIEN'fOS LTDA, que seu concorrente a empresa
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Lr{INSTRUTORA J.S.S DE SANTANA LTDA-ME, deixou de apresentar rehÇão de

oqurpamentos e instalaÇÕes exigência do item 10.5.4. do edital. A CPL após a analise da

dÍrcurlentaÇão verifrcou-se que o questionamento é valido. Vista que a enrpresa deixou de

ipresenta a referida Relação de equipamentos e instalaçôes exigência do itent l0 5.4. r;onr

relaÇão ao questionamento da empresa ESSENCIAL TRANSPORTES E CONSTRUÇÔES

[-TDA-ME, que seus concorrentes as empresas ASCON CONSTRUÇÕES E

ttúPREENDIMENTOS LTDA e CONSTRUTORA J.S S DE SANTANA LTDA-ME aple:,erriâr'aI)1

BalanÇo Patnmonial (BP) e DemonstraÇào do Resultado do Exercício (DRE) sem o regtstro da

.h.rr-rta Comercial competente exigêrtciir do item 10.4. í do edital. A CPL após analisar a

(jücumentaçào apresentada constatou que o questionamento prospera Visto qtlÊ a emplesa

CONSTRUTORA J.S S DE SANTANA LTDA-ME, apresentou o Balanço Patrimontal (BP) e

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), com o termo de autenticação da junta

irlnlercial. Bem como deixou de atender o item 10.4.1 do edital o qual exige. regtstrado na

Junta Comercial competente. conforme alínea "a" do mesmo item 10.4.1. Como tambêm a CPL

(orrstatou que empresa CONSTRUTORA J.S.S DE SANTANA LTDA-ME deixou de apÍesentar,

rieclaração obrigando-se a manter durante toda a execução do contrato, em compattbilidade

com as obrigaçôes por ela assumtdas, todas as condiçôes de habtlúaçào e qualificação

exigidas na licúação, exigência do item'10.6.1 do edital e deixou de atender ao rtenr 10.6.4 oo

edital, visto que o mesmo apresentou Certrficado de Registro Cadastral, tntitido ent 02iÜ1/201!,

PCIA CEHOP (COMPANHIA ESTADUAL DE HABILITAÇÃO E OBRAS PUBLICAS), POTIANdO

senr vahdade tendo em vista que dia 23 de julho de 2019 a instttuição publicoti edital de

convocaçáo. via drário oficral do estado de Sergipe ediçáo no 28.234. o qual tornou público que

todos os cartÕes de cadastramento espirariam em 30/08/2019. Por tanto todas a§ empresa§

,?stavam convidadas pâra comparecer ao setor de cadastro para atuahzação. Ato conlilluo a

UIrL com Íelação ao questtorlamento que a ASCON CONSTRUÇ(-)LÚ i:

I:MPREENDIMENTOS LTDA apresentou Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do

tiesultado do Exercício (DRE) sem o registro da Junta Comercial competente exigência do item

lü.,1 1 do edrtal, após a análise da docunrentação, contatou que o guestionamento prospera,

vrsto que a empresa ASCoN CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. apresentou o

"ialarrço 
Patrimonial (BP) e DemonstraÇão do Resultado do Exercício (DRE). cont o termo de

autenticação da iunta comercial. Bem conto deixou de atender o item '10.4.1 do edtt.rl o qual

exige, registrado na Junta Comercial competente, conforme alínea "a" do mesmo item 10.4 1

Conro também a CPL constatou que â reÍerida empresa ASCON CONS f RUÇÓES E

EMPREENDIMENTOS LTDA, deixou de atender ao item 10.6.4 do edrtal, vrsto que o mesmo

apresentou Certificado de Registro Cadastral imitido pelo Municipio de Malhada rlos Bois. sent

n'razo de valdade. Bem como consta no reterado documenta na barra supcrior data 011 I l/20'19.

que se subtende que seja data de emtssâo. Mesmo assim ultrapassa o prazo de vattdade ccnr
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b;,rr,e no rtem '10.1.3. do edital o qual descreve "Os documentos em que o prazo de valtdade

11à(' FSteJã indicado no próprro documerrto. em lei ou neste Edital, terâo automaticamente o

i:t;)zh de vahdade de 30 (trinta) dias a r:ontar da data de emissão dos rnesmos". Desta forma

com base na análise da documentaçáo, no parecer técnico imittdo pela equipe técnica da

secretária de obras a CPL julgou INABILITADAS as empresas CONSjTIIUTORA J.S S DE

SANTANA LTDA-ME, por não atender ao edital nos itens; 10.5.4, 10.4.1 alinea 'a'. 10.6 1 (r

10.6.4 do edital e AScoN CoNSTRUÇÔES E EMPREENDIMENTOS LTDA por rrâo atender

,ro edrtal nos itens; ',l0.4. 1 alínea "a" e Í0.6.4 do edital. Como também julgou H,ABILITADAS ar:

!.I:lIPTESAS COIMBRA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES, SERGIPE EMPREEND \4ENTOS LTDÂ

r, ESSENCIAL TRANSPORTES E CONSTRUÇÓES lfOR-Uf por atender a todas as

,rrigências do edital. Em seguida o Presidente da CPL decidiu intimar, via e-rnail o"e, licitante§

rir, prazo recursal, nos termos do Art 109. l, a, da Lei n" 8.666/93, com telação ao jul'1i:trrenl;

Ja habilitação. Ato continuo levando enr consideração que transcorrido o prazo para recurso

ccrrr base art. Art. 109, l, a, da Lei no 8.666/93 e não houve interposição de recurso A CPL

rjecieliu, marca e convoca os representantes das empresas, via e-mail e publicaÇâo no diário

oficial do Município, para nova sessão de abertura e julgamento das propostas de preços das

r. rpresas declaradas habilitadas. MaÍcando o dia e hora de hoje para prosseguimetrto da

!,, rlaíiáo. Conrpareceu à sessáo de continuidade a senhora ISABELA IIOCHA DE JESUS'

portador do CPF no 040.752.885-79, representante da empresa SERGIPE

LMPREENDIMENTOS LTDA, bem como não encaminharam representantes as enrpresas

I.]OIIúBRA SERVIÇOS E CONSTRUÇOES, ESSENCIAL TRANSPORTES E CON§TRUÇÔES

LT'DA.ME, ASCON CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA C A CONSTRUTORA

.l S.S DÊ SANTANA LTDA-ME. lniciando os trabalhos a CPL constatou a presençn rla erquipe

it:cntca; MANOÉLM|CHAELL|MASANTOS,engenheirocivil CREA2i !40070 11te il.ll\lr>Dl-r

I-EMOS FARIAS DA SILVA Engenheira Civil CREA: 2715651031. Dando continuidade a CPL

t,rocedeu na forma do art. 43, lll, da Lei 8.666/93, com a abertura dos envelopes cont€indo as

r.,rc.:postas de preços das empresas declarada habilitadas, oS quais foram disponrbrltzados ao

representante da empresa para analise, e para que rubrlcassem, bem como, foi oportuntzado

ao mesmo a palavra e nada tiveram a questionar. Em seguida a CPL luntamente com os

rr)presentantes da equipe técnioa da secretaria de obras passaram a analtsar A proposla

apresentada e de acordo com as referida proposta o valor global apresentado pelas empresas,

i.rranr COTMBRA SERVIÇOS E CONSTRUÇÓES R$ í63.019,88 (cento e sessenta e três mrl,

(Jezenove reais e oitenta e oito centavos), SERGIPE EMPREENDIMENTOS Ll DA R$

130.666,81 (cento e trinta mil, seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta e um centavos) r:

ESSENCTAL TRANSPORTES E CONSTRUÇÔES LTDA-ME R$ 167.349,25 (cento e sessenla

e sete mil, trezentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos). Diante do expo$to' a

iPL com base na análise da documentação e parecer técnica emitido pela equipe lécnrca do
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r,/lrnicipio. declarou CLASSIFICADAS as propostas das empresas COIMBRA SEllVlÇOS E

{](,)NSTRUÇÔES, SERGIPE EMPREENDIMENTOS LTDA C ESSENCIAL TRANSPORTES E

í-iCTNSTRUÇÔES LTDA-ME. por constatar quê a propostas apresentadas estão em

, cri''formidadÊ com o exigido no edital. Dando continuidade a CPL julgou vencedora a empresa

SF-RGIPE EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 130.666,81 (cento e trinta mil, seiscerrtos e

sessenta e seis reais e oitenta e um centavos), com o menor preço global e por têr

rpresentado proposta em conformidade com edital, com a estimativa da Prefeitura e com os

preços praticados no mercado, e pclr ter sido este o critério do certame. Enr sr:guida o

trresidente da CPL, decide intirnar os licitantes presentes e os ausente via e-mail do prazo

recursal, nos termos do Art. 109, l, b. da Lei no 8.666/93, com relaçàc ao;ulgamerúo das

prt'rpostas de preço. Nada mais havetrdo para deliberar, determinou o Prestderrie da {;PL que

l-.,sse lavrada a presente ata, que segue assinada por todos os presentes

MAR OZ
PRESIDE TE DA CPL

JOSE ANI O IOGO DE SANTANA
ÍúEÀ/t O DA CPL

.i\ {&í]-' v tl
LIGIA MARIA SANTOS TAVARES

IIIEMBRO DA CPL
it
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MANOEL MICHAEL LIMA SANTOS,
Engenheiro civil CREA 2714007015

(Equipe Técnica)
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qk ú. l§,-,n € A^ §o*
THAIS DE LEIÚDS FARIAS DA SILVA
Engenheira Civrl CREA: 2715651031

(Equipe Técnica)
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SERGIPE EMPREENDIMENTO

LICITANTE
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